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 Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2016. 

 
 
 

Comunicação nº 426/16 - TJD/RJ 
 
 

Republicação por Erro material  
 
 

Processo 674/16: Medida Cautelar Inominada com Pedido de Liminar 
Requerente: AA Portuguesa 
Requerido: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
 

 
 

Na comunicação 422/2016 onde se lê: 
 
 

 
...CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA, para que a 

FEDERAÇAO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NÃO 

HOMOLOGUE O RESULTADO DA PARTIDA MENCIONADA ACIMA, até o 

julgamento final do procedimento disciplinar desportivo que será 

originado no caso de oferecimento de denúncia da procuradoria. 

 

 
Leia-se: 
 
 

...CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA, para que a 

FEDERAÇAO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NÃO 

HOMOLOGUE O RESULTADO FINAL DA COPA RIO DE FUTEBOL 
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PROFISSIONAL DO ANO DE 2016, até o julgamento final do 

procedimento disciplinar desportivo que será originado no caso de 

oferecimento de denúncia da procuradoria. 

 

 
 
 
 
 

 
Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 
 
 
 
 

 


